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SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), devidamente qualificada nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados, vem, perante V. Exa., 

em atenção a r. decisão de ID nº 4139833018, manifestar o que segue. 

1. No que diz respeito à manifestação da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (“PGFN”), cadastrada sob ID nº 4055338020, através da qual 

a Ilma. Procuradoria informa a existência de débitos em aberto no relatório fiscal 

da Recuperanda e pugna pela equalização do passivo fiscal supostamente 

devido à União Federal, a Samarco informa que atualmente possui, em valores 
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consolidados, um total de R$ 5.591.215.718,02 (cinco bilhões, quinhentos e 

noventa e um milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e dezoito reais e dois 

centavos) em débitos tributários junto à PGFN – débitos inscritos em Dívida 

Ativa, conforme extrato em anexo (Doc. 01). 

2. Desse montante, um total de R$ 5.388.957.609,35 (cinco bilhões, 

trezentos e oitenta e oito milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos 

e nove reais e trinta e cinco centavos), o qual representa 96,38% da dívida 

mencionada, encontra-se em situação regular, garantido mediante apólice de 

seguro garantia, carta de fiança, depósito ou, ainda, com a exigibilidade 

suspensa, na forma do art. 151 do Código Tributário Nacional (“CTN”), sobretudo 

por força de medidas liminares e tutelas obtidas nas respectivas discussões 

judiciais. 

3. A situação individual de cada crédito tributário encontra-se 

devidamente comprovada no referido extrato em anexo (Doc. 01). Todos eles se 

referem a ações judiciais que envolvem teses tributárias de elevada 

complexidade e relevância – inclusive em discussão perante Tribunais 

Superiores, em relação às quais a Samarco acredita na inexigibilidade da 

cobrança. Nesse contexto, cumpre frisar que a Samarco insiste na diretriz de 

manter suas obrigações tributárias em dia, contudo se reserva no direito de 

continuar discutindo judicialmente os débitos tributários que entende terem sido 

cobrados de forma indevida pelo fisco. 

4. No que diz respeito ao valor residual de R$ 202.258.108,67 

(duzentos e dois milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e oito reais e 

sessenta e sete centavos) representativo de 3,62% da dívida total, trata-se de 

dois débitos tributários atualmente inscritos sob as Certidões de Dívida Ativa 

(“CDAs”) nº 60 6 21 001002-63 e 60 2 21 000428-76, os quais se encontram em 

aberto no relatório fiscal da Recuperanda. 

5. Quanto a eles, no final de 2020, a Samarco e a PGFN iniciaram 

tratativas para a equalização dessa dívida tributária, bem como eventuais futuras 

execuções fiscais, mediante celebração de Negócio Jurídico Processual (“NJP”), 
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lastreado no art. 190 do Código de Processo Civil (“CPC”)1 e Portaria PGFN/ME 

nº 742/2018 e proposta de Transação Tributária nos termos da Lei nº 13.988/20 

e Portarias PGFN/ME nº 2.382/21, nº 14.402/20, nº 2.381/21 e nº 9.917/20.  

6. Importante destacar que as tratativas com a PGFN precedem o 

ajuizamento da Recuperação Judicial da Samarco e visam à regularização de 

seu passivo tributário federal em um período de 24 (vinte e quatro) meses, 

permitindo à Samarco manter suas atividades e, com isso, superar momentânea 

crise financeira, a partir da aprovação perante os credores e homologação de 

seu Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”). 

7. Nesse contexto, a Samarco informa que chegou a um consenso 

com a PGFN em relação ao NJP, e irá apresentá-lo nesses autos após a sua 

assinatura, com pedido de sigilo judicial, em razão de sua natureza (art. 198 da 

Lei n. 5.172/1966 e art. 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal).  

8. Especialmente em relação à garantia ofertada no NJP, a Samarco 

esclarece que são bens que compõem seu ativo circulante – estoque rotativo de 

pelotas de minério -  de modo que a Samarco prescinde de autorização judicial 

para oferecimento de tais bens em penhora, nos termos do art. 66, caput, da 

LRF2. 

9. As benesses da referida negociação com a PGFN refletirão 

positivamente na superação da crise econômico-financeira da Recuperanda, 

bem como no bom andamento desta Recuperação Judicial, destacadamente em 

razão da possibilidade de a Samarco sanear seu passivo também do ponto de 

vista tributário, mantendo assim, sua regularidade fiscal. 

 
1 Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 
capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar 
sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo. 
Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções previstas neste 
artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de 
adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade. 
2 Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar 
bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no art. 67 desta Lei, salvo 
mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se houver, com exceção daqueles 
previamente autorizados no plano de recuperação judicial.   
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10. Diante do exposto, a Samarco informa a celebração do NJP e 

consequente equalização e regularização do seu passivo fiscal perante a 

Fazenda Nacional. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
Belo Horizonte, 12 de julho de 2021. 
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